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FUNÇÕES GRATiFiCADAS
Espécie/nível Quantitativo de Cargos

FGD-1 6
FGD-7 2
FGD-9 1

GRATiFiCAÇÕES TEMPORáRiAS ESTRATÉGiCAS
Espécie/nível Quantitativo de Cargos

GTE-1 19
GTE-2 13
GTE-3 4
GTE-4 15”

ANExO ii
(a que se refere o art . 15 da Lei n° 21 .082, de 27 de dezembro de 2013)
“ANExO V
(a que se referem o § 3° do art . 2° e os arts . 10, 11, 16, 17 e 18 da Lei Delegada n° 175, de 26 de 

janeiro de 2007)
QUANTiTATiVO DE CARGOS DE PROViMENTO EM COMiSSÃO, DE FUNÇÕES GRA-

TiFiCADAS ESPECÍFiCAS E DE GRATiFiCAÇÕES TEMPORáRiAS ESTRATÉGiCAS CRiADAS E 
ExTiNTAS E SUA CORRELAÇÃO

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V .28 – FUNDAÇÃO RURAL MiNEiRA – RURALMiNAS
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V .28 .2 – QUANTiTATiVO DE CARGOS DE PROViMENTO EM COMiSSÃO DO GRUPO DE 

DiREÇÃO E ASSESSORAMENTO – DAi

Espécie/nível Quantitativo de Cargos
DAi-2 2
DAi-4 2
DAi-8 17
DAi-10 27
DAi-13 1
DAi-17 4
DAi-20 3
DAi-24 1
DAi-26 1

GRATiFiCAÇÕES TEMPORáRiAS ESTRATÉGiCAS
Espécie/nível Quantitativo de Cargos

GTE-1 2
GTE-2 6
GTE-3 6’’

LEi Nº 21 .083, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Extingue a autarquia Administração de Estádios do Estado 
de Minas Gerais – Ademg – e dá outras providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica extinta a autarquia Administração de Estádios do Estado de Minas Gerais – Ademg –, 

criada pelo art. 2º da Lei nº 3.410, de 8 de julho de 1965, e ficam transferidas suas competências para a Secre-
taria de Estado de Turismo e Esportes – Setes –, a que se refere o inciso xix do art . 5º da Lei Delegada nº 179, 
de 1º de janeiro de 2011 .

Art . 2º A Setes sucederá a Ademg nos contratos e convênios celebrados e nos demais direitos e 
obrigações .

Parágrafo único . Ficam transferidos para a Setes os arquivos, as cargas patrimoniais e a execu-
ção dos contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajustes celebrados pela Ademg até a data da 
publicação desta Lei, procedendo-se, quando necessário, às adequações, às ratificações, às renovações ou ao 
apostilamento .

Art . 3º Os bens móveis e imóveis que constituem o patrimônio da Ademg reverterão ao patrimô-
nio do Estado .

Art. 4º Ficam extintos os seguintes cargos de provimento em comissão, funções gratificadas e Gra-
tificações Temporárias Estratégicas – GTE – da Ademg, constantes no item V.I do Anexo V da Lei Delegada n° 
175, de 26 de janeiro de 2007, considerados as alterações e os remanejamentos efetuados nos termos dos arts . 
14 e 24 da referida Lei Delegada:

i – cargos da Administração Superior:
a) um cargo de Diretor-Geral;
b) um cargo de Vice-Diretor-Geral;
c) dois cargos de Diretor;
ii – cargos do Grupo de Direção e Assessoramento da Administração Autárquica e Fundacional 

do Poder Executivo – DAi:
a) quatro DAI-2;
b) dois DAI-3;
c) um DAI-4;
d) três DAI-5;
e) cinco DAI-6;
f) três DAI-17;
g) três DAI-20;
h) um DAI-21;
III – funções gratificadas:
a) uma FGI-2;
b) cinco FGI-3;
c) uma FGI-6;
IV – Gratificações Temporárias Estratégicas:
a) uma GTEI-1;
b) oito GTEI-2;
c) uma GTEi-4 .
Art. 5º Os cargos de provimento em comissão, as funções gratificadas e as Gratificações Temporá-

rias Estratégicas – GTE – extintos por esta Lei serão identificados em decreto.
Art . 6º Os cargos das carreiras de Auxiliar de Administração de Estádios, de Assistente de Admi-

nistração de Estádios e de Analista de Administração de Estádios, a que se referem, respectivamente, os incisos 
xxiV, xxV e xxVi do caput do art . 1° da Lei n° 15 .468, de 13 de janeiro de 2005, lotados, na data de publi-
cação desta Lei, na Ademg passam a ser lotados na Setes e serão extintos com a vacância .

Parágrafo único . Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo e os detentores de fun-
ção pública das carreiras a que se refere o caput lotados, na data de publicação desta Lei, na Ademg ficam trans-
feridos para o quadro de pessoal da Setes .

Art . 7º O caput do inciso Viii do art . 3° da Lei n° 15 .468, de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 3°  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .…
Viii – na Secretaria de Estado de Turismo e Esportes – Setes –, cargos das carreiras de:” .
Art . 8º O título do item i .8 do Anexo i da Lei n° 15 .468, de 2005, passa a ser: “i .8 – Setes” .
Art . 9º O título do item ii .8 e os itens ii .8 .1 e ii .8 .3 do Anexo ii da Lei n° 15 .468, de 2005, passam 

a vigorar na forma do Anexo i desta Lei .
Art . 10 . O item iii .7 do Anexo iii da Lei nº 15 .468, de 2005, passa a vigorar na forma do Anexo 

ii desta Lei .
Art . 11 . O título do item Viii .8 do Anexo Viii da Lei n° 15 .961, de 30 de dezembro de 2005, passa 

a ser: “Viii .8 – TABELAS DE VENCiMENTO BáSiCO DA SECRETARiA DE ESTADO DE TURiSMO E 
ESPORTES – SETES” .

Art . 12 . Ficam revogados:
I – os arts. 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9° e 10 da Lei n° 3.410, de 1965;
II – o item V.I do Anexo V da Lei Delegada n° 175, de 2007;

III – o inciso IX do art. 12 da Lei Delegada n° 179, de 2011;
iV – os arts . 185 e 186 da Lei Delegada n° 180, de 20 de janeiro de 2011 .
Art . 13 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de 

janeiro de 2014 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena

ANExO i
(a que se refere o art . 9º da Lei nº 21 .083, de 27 de dezembro de 2013)
“ANExO ii
(a que se refere o art . 4º da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005)
Atribuições Gerais dos Cargos das Carreiras do Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econô-

mico e Social do Poder Executivo
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii .8 – SETES
ii .8 .1 – AUxiLiAR DE ADMiNiSTRAÇÃO DE ESTáDiOS
Prestar serviços de suporte e manutenção operacional no âmbito da Secretaria de Estado de 

Turismo e Esportes – Setes .
Executar, sob orientação, rotinas administrativas básicas de preparação, organização, arquiva-

mento e encaminhamento de documentos e matérias .
Executar outras atividades correlatas inerentes ao seu cargo, conforme necessidade do serviço e 

orientação superior .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii .8 .3 – ANALiSTA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE ESTáDiOS
Atuar como profissional de nível superior, de acordo com sua habilitação legal em todas as ativi-

dades desenvolvidas .
Integrar equipes multiprofissionais, participando da definição, implantação e supervisão de pro-

gramas e planos necessários .
Emitir notas técnicas sobre assuntos específicos de sua área de atuação.
Planejar ações visando ao cumprimento da missão institucional da Setes .
Acompanhar os processos institucionais, promovendo os ajustes e as correções necessários, com 

vistas a assegurar a efetividade do planejamento .
Articular de maneira sistêmica os recursos e as capacidades técnicas disponíveis para a consecução 

dos objetivos institucionais .
Executar outras atividades correlatas inerentes a seu cargo, conforme a necessidade do serviço e 

orientação superior .”
ANExO ii
(a que se refere o art . 10 da Lei nº 21 .083, de 27 de dezembro de 2013)
“ANExO iii
(a que se refere o § 5º do art . 63 da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005)
Quantitativo dos Cargos Resultantes de Efetivação pela Emenda à Constituição nº 49, de 2001
e das Funções Públicas não Efetivadas do
Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii .7 – SETES

Cargo ou Função Pública Quantidade
Auxiliar de Administração de Estádios 13
Assistente de Administração de Estádios 1
Analista de Administração de Estádios 1
TOTAL 15

”

DECRETO Nº 46 .388, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Altera o Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 128/94,

DEcREtA :

Art . 1º O item 19 da Parte 1 do Anexo iV do Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

19

19 .4

( . . .)
a) relacionados nos itens 6, 7, 10 a 13, 25, 29, exceto na hipótese da alínea “c”, 
30 a 34, 55 a 58 e 62, desde que produzidos no Estado, e nos itens 1 a 5, 8, 9, 14 
a 24, 26 a 28, 35 a 37, 44 a 48, 60 e 61, da Parte 6 deste Anexo:
( . . .)
c) queijo tipo Minas, artesanal, produzido no Estado, nas operações em que o 
produtor rural destinar a mercadoria à Cooperativa de Produtores Rurais .
( . . .)
Na hipótese de aquisição de mercadoria referida neste item, com carga tributá-
ria superior a 7% (sete por cento), estando a operação subsequente com a mer-
cadoria beneficiada com a redução, o adquirente deverá efetuar a anulação do 
crédito de forma que a sua parte utilizável não exceda a 7% (sete por cento) do 
valor da base de cálculo do imposto considerada na aquisição da mercadoria, 
exceto relativamente aos seguintes produtos:
( . . .)
f) queijo tipo Minas, artesanal, produzido no Estado, recebido pela Cooperativa 
de Produtores Rurais de produtor situado no Estado .
( . . .)

( . . .)

33,33

( . . .)

0,12
( . . .)

( . . .)

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2013; 225° da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

DECRETO Nº 46 .389, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Altera o Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso Vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcREtA :

Art . 1º A Parte 1 do Anexo xV do Regulamento do iCMS (RiCMS), aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art . 57 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii - 42,82% (quarenta e dois inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), em se tratando de ope-

ração interestadual sujeita à alíquota de 12% (doze por cento) com mercadoria cuja alíquota interna for de 18% 
(dezoito por cento);

iii - em se tratando de operação interestadual sujeita à alíquota de 4% (quatro por cento):
a) 55,80% (cinquenta e cinco inteiros e oitenta centésimos por cento), quando a alíquota interna 

prevista para a mercadoria for de 18% (dezoito por cento);
b) 45,18% (quarenta e cinco inteiros e dezoito centésimos por cento), quando a alíquota interna 

prevista para a mercadoria for de 12% (doze por cento) .


